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ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EIREU 

ILMO. SR. PREGOEIRO t)A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - 
ESTADO DO CEARÁ. 

Rei.': H)FFAL PREGÃO ELETRÔNICO N_O PE 0112020-SEDLJC 

OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito priado devidamente qualificada no certame IiDFIAL em epígrafe, por 
seu representante legal infra assinado. tempestivamente, vem, com fulcro na alínea a". 
do inciso L do art. 109. da Lei n 8666/ 93. à presença de Vossa Senhoria, a fim de 
interpor 

RECUR3;0 ADMJiVISTRA TIVO, 

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente. 
demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas; 

1—DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado. a 
recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias. 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a suhscrcvente inabilitada sob a 
alegação de que a mesma apresentou ALVARA DE FUNCIONAMENTO com prazo de 
31107/2020. por isso, teria desatendido o disposto na primeira parte do Item n' 6.3.7. do 
Ldital. 

6.3.7. AL FARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 

Diz o pregoeiro que a validação do documeniu indica o cancelamento do ,nex,no." 

Ocorre que. essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à 
espécie. como adiante ficará demonstrado. 

1. 
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11—AS RAZÕES DA REFORMA 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima 
enunciado. incorreu na prática de ato manifestamente ilegal. 

Senão vejamos: 

De acordo com o Item TI°  6.3.7 do Edital. - dispositivo tido como violado -. a licitante 
deveria juntar documento de: ALVARÁ DE FUNCKJNAM&Viï) da sede da empresa 
(sic). 

Em atenção a essa exigéncia. a recorrente apresentou o documento expedido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA1.1ZA, nominado por esta Instituição 
Municipal sendo um AL VARA DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa, com 
validade até 31.07.X 

Tal documento, ao revés do decidido pela Comissão de 1 .icitação, atende ao exigido no 
Edital. 

Para o atendimento para o preconizado neste item 6.3.7.. basta que ja comprovado o 
ALVARÁ DE FUNCIONAM ENIO expedido pelo órgão municipal, confirme consta no 
documento apresentado no certame. 

De se ver que, a correta exegese do dispositivo sob comento de modo algum traduz 
obrigatoriedade de a licitante comprovar a validade do alvará de funcionamento. 

O que o mesmo proclama é a necessidade da situação da licitante junto ao Município de 
Fortaleza/CE estar regular. não procede o fato de não poder fazer a conleréncia no 
momento sobre a validação do Ahará de Funcionamento, que está expedido dentro do 
pra70 legal. 

Certamente deve estar o sistema da prefeitura de Fortaleza inoperante o que impossibilita 
a aferição via internei e esquece o nobre pregoeiro que estamos vívenciando momentos 
de isolamento social. com  medidas teratologias adotadas pelo 1 '.stado do Ceará e 
Município de Fortaleza/CE que determinou o fechamento de empresas privadas e 
suspensão no atendimento nos órgãos públicos, inclusive da Capital. 

Temos certo que o DECRETO 33.519. de 19 103/20. do Governo do Estado do Ceará, 
publicado no DOE em 19/03120 determinou o fechamento e suspensão de todas 
atividades privadas e pública no Estado do Ceará e em Fortaleza/CE, vindo a prorrogar 
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todos os vencimentos de certidões negativas e validades cm documentos públicos até 
3010/2020. devido ao decreto de Iockdown cm Fortaleza. 

Em Fortaleza, o Decreto Municipal d 14709 de 1410612020. publicado no DOM - 
Fortaleza em 1410612020. veio a prorrogar até o dia 21 de junho de 2020. no Município 
de Fortaleza, na forma e condições estabelecidas neste Decreto. as medidas de isolamento 
social previstas no Decreto n° 14.611 . de 17 de março de 2020, no Decreto n° 14.651 . de 
19 de abril de 2020. e suas alterações pelo Decreto nó 14.655 . de 24 de abril de 2020. no 
Decreto nó 14.674 de 20 de maio de 2020. no Decreto nó 14.695 . de 31 de maio de 
2020, e no Decreto n° 14.699 . de 07 de junho de 2020 e suas alterações posteriores. 

De forma que permanecerão em vigor todas as medidas gerais e regras de isolamento 
social previstas no Capitulo 11. do Decreto nó 14.695 . de 31 de maio de 2020 e/e o 
Decreto nó 14.699. de 07 de junho de 2020. mantido assim a vigência de todos os 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO emitidos pela Prefeitura de Fortaleza em razão da 
suspensão das atividades no órgão público municipal. fato superveniente à vontade da 
recorrente. 

Como medida para evitar-se o prejuízo nos prazos de trâmites de procedimentos 
administratios e validade das Licenças, o município de Fortaleza, por intermédio da 
Portaria SEUMA n° 23, de 05-05-2020, prorrogou, excepcionalmente. a validade de 
todas as Licenças. Autorizações. Alvarás e Análises de Orientação Prévia emitidos pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA por meio de processo 
tisico. que Li ercin prazo de vencimento em data posterior ao Decreto Municipal nó 
14.611 1!2020. publicado no dia 18 de março de 2020, e durante a permanência da situação 
de eniergéncia em saúde decretada no âmbito do Município de Fortaleza, a contar da data 
da publicação do mesmo. cm 18 de março de 2020 até as 23:59h do dia 20 de maio de 
2020. 

O ato normativo em tela, suspendeu também, excepcionalmente. a contagem de praie 
para o atendimento às pendências de todos processos notificados referentes as Licenças. 
Autorizações. Alvarás e Análises de Orientação Prévia emitidos pela Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. por meio de processo físico. 
durante a permanência da situação de emergência em saúde decretada no âmbito do 
município. 

Ademais, quanto ao retomo as atividades presenciais, a suspensão dos prazos previstos 
na Portaria SEI IMA nó 23. de 05-05-2020 serão revogados, bem como a prorrogação da 
alidade das licenças que passarão novamente a serem observadas. Sendo assim. o 
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requerente terá uni prazo de 30 (trinta) dias a contar do término da prorrogação do 
prazos de validade, para atender as notificações administrativas e solicitar a renovação 
das Licenças. Autorizações. Alvarás e Análises de Orientação Prévia. 

Assim dispõe o Código Civil brasileiro: 

Ar!. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso ,fortuito 
ou/orça maior, se expressamente nâo se houver por eles responsabilizado. 

A impossibilidade de verificação validação do alvará de funcionamento constitui motivo 
de força maior. a isentar de responsabilidade a recorrente. 

Assim sendo. uma vez que a recorrente provou a regularidade de sua situação relativa à 
habilitação juridica. por documento físico no prazo de validade, é ilegal exigir como 
exigiu a Comissào de Licitação - a validação via internet do alvará de funcionamento 
quando o órgão expedidor está com atendimento suspenso em razão das medidas de 
contenção a transmissão do covid-19 (PANDFMIA), fato público e notório, considerando 
que a recorrente apresentou o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO expedido pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE. com  validade até 31.07.2020. sendo este o único 
documento capaz de demonstrar o cumprimento da exigência. 

Detmdo assim esta r. Comissão respeitar e cumprir as normas administrativa-,- editadas 
pelo Governo Estadual e Município de Fortaleza no enfrentamento da PANDEMIA 1)0 
COVID-1 9. 

III— DO PEDIDO 

Na esteira do exposto. requer-se scja julgado provido o presente recurso. com  efeito para 
que. reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 
participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma 
está. 

Outrossim. lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão e. na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir. 
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4, do art. 109. 
da Lei n 8666!93. 
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Nestes Termos 

P. l)efcnrncnto 

Viçosa do Ceará. 23 de julho de 2020. 

OMEGA DJSTRJBIJIIX)R,4 DE PRODUTOS ALIMENTÍCiOS E/RELI 
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DIspõe sobre a pronoação dos prazos para procedimentos administrativos e validade de Licenças. Autodzaç6e 
Análises de Orientação Prévia emitidos via processo físico pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ainblen 
que tiverem prazo de vencimento em data posterior à publkação do Decrete Municipal n0  14111. de 17 de març 
dá outras providências relativas ao enfrentamento da COVJD-19. 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n 14.663, e o Decreto Municipal n" 14.664 de 05 de maio de 2020, estabelecem o dever especial de p 
donticilier como medida de enfrentamento a COVID - 19. e da outras providências: A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIEPEI 
no uso das atribuições legais, confendas pelo Decreto Municipal rir  11.37712003. de 24 de março de 2003. que dispõe sobre a estrutura orgr 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA. 

RESOLVE: 

ArE. 1' - prorrogar. excepcionalmente, a validade de todas as Licenças. Autorizações. Alvarás e AnMses de Orientação Prévia emitidos pela Secreta ,  
de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA por meio de processo f,sico, que tiverem praro de vencimento em data posterior ao Decreto Municipal r( 1 

pubLado nu dia 18 de março de 2020. e durante a permanência da situação de emergência em saúde decretada no âmbito do Município de Fcøtlt 
da data da publicação do mesmo, em 18 de março de 2020 até as 23:59h do dia 20 de maio de 2020. 

ArE 20  Suspender. excepcionalmente, a contagem de prazo para o atendimento às pendêndas de todos processos notifcados referentes - 

Autorizações. Alvarás e Análises de Orientação Prévia emitidos pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, por meio de pio 
durante a permanência da situação de emergência em saúde decretada no âmbito do Município de FortaIea, e partir da data de 18 de março de 
23:59h do dia 20 de maio de 2020. 

Art. r - Quando do retorno as atMdades presenciais, a suspensão cios prazos previstas nos artigos l e 2  da presente portaria ficará revogada. 
prorrogação da validade das licenças que passarão novamente a serem observadas. Parágrafo Único: O requerente tema um prazo de 30 (trinta} dias 
término da prorrogação dos prazos que trata o caput. para atender as notifkações admInistrativas e solicitar a renovação das Licenças. Autorizaçõr 

Analises de Orientação Prévia, 

ArE. 40  Os casos omissos que porventura vennam a surgir em decorrência desse penodo de situação de emergência serão resolvidos em mornen 

pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente- SEUMk 

Art. 5 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 05 de maio de 2020. revogando-se as disposições em cnuár: 
se e cumnOra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, em 05 de maio de 2020. Maria Aguada Pontes Caminha Muniz -! 
DASEUMA. 

AUzado 1W defa 
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PROCIJRACÁ() PARTICULAR 

OUTORGANTE: ÓMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMETÍCIOS 
EIRELI hupresa hr.jsikira com o 3I/4XKl-7. situada ncsi., capital 
l-ortac, n a cl. pnsntada ka!meme. pelo Sr. FRANCISCO ARRUDA DIAS 
AGUIAR, lii)ciro: natural de SohralfCi. nascido em 19/04,1058. casado eia regime de 
comunhão uni-, er,,di de bens. empresário. portador da Mi ')O4(k)2(M)O2l4 SSP/UE e CPI ,  
N' 11(9,390.7 5 3-72. residente e domiciliado na Av: Rui Barbosa. 34 - l3loto: Patricia 
201)1 Alikitia - hirtak,u (1.. 

OL FORCADO: Rl( ARDO MACHADO DE MEDEIROS. Ursileiro, Casado. Gerente 
Adniinistratiso. inscrito no R(s \.. 77u02201642 - SSPF)CCE e CPF de N' 259.4(,6.23-
49. residente domiciliado à Rua: Barão de Canindé a. 1023. Biirro: ltaoea. Fortate,a 

POLMkES A norzante acima qualificada confere ao outiwgado acima qualificado. 
plenos e terais poderes para repre.entala isoladamente. ii NT() AS RI P.R IIÇC)tS 
1>t' 131 tIA' FL[)FRAIS. ESTADt: XIS. %tt NICIPAIS U\1 1, COMO PREFHTURS E 
4AS SlCRF1 ÁRIAS E ItEPARTIÇÔUS MTAIWt 1( AS L\l LODO O IÍRRIfORI() 
%A( 10\ I., Podendo o mesmo cadasinir a empresa em sistemas de compras eletrtmicas e 

ou renas ar o Certificado dc Rcístro 1 adastral, quitar e receber Ldtirequerer 
ccrikk)es netja;ivas e de adimpkncia. enU -edr e retirar amostras pertinente, ao ccrtanw. 
cadastrar proposta de preços eleu-ôniea. efetuar 14nces etetrônkos dou serba. de preços. 
necociar descontos de preços. representando-nos em todas as modalidades de lkitaçes 
presenciais e eletrônicas em todas as fases dos mesmos. entregar documemação referente 
ao credenciamento. à habilitação. entregar e assinar propostas. alas. rLijwrimCnto ,. de 
certidões neg4h as de dtbitos e adimpIneias. contratos e declarações para este fim. assinar 
e dar entrada cm impugnações. tendo iodo o puder de decisão para o fiel cumprimento deste 
mandato. ii*ctusís c interpor recursos, ciente de que por força do arthjo  675 do (ïidign Cisil 
esta obrigado a salisfa/er todas a gaçies eontratda' pelo outorgado. dentro de qualquer 
esfira 

VALIDADE: A ptesenle procuração i átida pelo periodo de 11W (cento d oitelitas dias. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÏBA 

CARTORIO AZEVDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM4RÇA DE 
JOÃO PESSOA 	 ,ÇiJk MÜ,, 

Av. Ep1&4u Pessoti. 1145 Bairro aos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: CIZ (83) 3244-5404 / rax: (83) 3244-5484 V 	f 

http'/'ww.szevedobastos,not,br 
E-mail: cor orioazc'iedobastos.not.bt 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válbar Azevêdo Oe Miranda CavaIçantj Oficial do Prrme,ro Registro Cml de Nascimentos e Óbitos e Privativa de Casamentos, Interdições e 
tutelas corri atribuição de a*itent,cr e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estada da Paraiba, em virtude de Lei, etc. 

DECLARA para os devidos fins de direita que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código cio Autenticação Digital' ou rui 
referida seguèncra. for autemicado de acordo com as Legislações e narinas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
naraiba, foi instituido pela da Lei N O  10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obriga~ de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

n todos os atos de notas o registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
—roiessacia pela nassa Serventia pode ser verificada a confirmada tantas vazes quanto for necessário através da ste do Tribunal de Justrça dc 

Estado da Paratba, eneereço https:f/corregeda.tpb,jus.brfselo-digrtit' 

A iuterrtçãu cliglal do docwrranlo faz prova da que, na data e hora em que eia fo roalizada, a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DF 
PRODUTOS AUMFNTICIOS FIRR 1 tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copa autenticada 
sendo da empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DF PRODUTOS AI IMFNTICIOS FIREt Iii r rnsabilctade. c'inica e exclusiva. uela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi erntida em 2910612020 15:19:23 (hora local) atra,/es do sistema de auteruicaçio digital do Cartório Azevêdo Bastas de 
acordo com o Ad.. 1, 1W e seus 1" e 21  da MP 22000001, como também, o documento eletrônico autentcado contando o Certificado Digital do 
titular do Cartono Azevedo Bastes, podem ser solicitado diretamente a empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTICIOS 
BREU ou ao Cartório polo endereço de o.rnal autentica@azevedobastos not.br 

Para nlarmaçc'es mais dataliladas deste aio. acosse o sie buips:Vautdtgal.azevedocastos riot.cr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A Consulta desta Dada ração estará disponivel em nosso site. 

iCõdiyo de Autenticação Digital: 03322905202578168521-1 03322906202578168527-10 
LegsIeçôes Vigentes: Ler federal n' 	i.ei Federal n 1  10.406/2002, Medida Provisória n 3  2200/2001. Lei Federal n 1  13.10512015, Lei 

Estadual nl 8.72112008. Lei Estadual 10.132r2013 e Provimento CO.) W0034. 

O relendo é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 

734td941057t2d69106bc05bce0558fca246535604a5fb47803dd809885ab6eb72138 111 4dbtd1 502cc8d5722O27rea2054910f75f02d2O2e 
1 feu5c042f4db6&234ü6c6cecf84a7ebbüfe 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
._ Estado da Paraíba a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notonaís e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIY2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:ffcorregedoría.tjpb.jus.bríselo-digita(í 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa D OLIVEIRA V NETO VARIEDADES 
EIREU - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa D 
OLIVEIRA V NETO VARIEDADES EIREU - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13103/2020 09:42:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 10  100  e seus §§ 10 e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa D OLIVEIRA V NETO VARIEDADES EIREU - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site jps:I/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1484272 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/03/202109:20:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 72821303200918210719-1 a 72821303200918210719-4 
2Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n O  13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 00312014. 

O retendo é verdade, dou fé. 
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